
ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CI-:ENTES
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
Av. CanaS. ti° 102. Ceniro. SSo Pedío dos Crente:; CEP: 65= '8-000

SAO PEDRO

PREGÃO PRESENCIAL W íHÜ/202 i

CONTRATO 0E FORNECIMENTIr* N** l08/2ü2l

CONTRATO )E FORNECIMENTO N‘‘ 108/202Í,

QUE FAZEN ENTRE SI O MUNICÍPIO DE

SÃO PEDR( DOS CRENTES

EMí UF.SA T. DE S. CARDOSO PAPEI ARIA -

M.v, E A

ME.

O MUNTClPiO DE SÃO PEDRO DOS CRÍ-NTES/MA, com sede adninn.slrativa

simada à Âv. Canaã, 102, Centro. Sãc^ Pedro do,'. Crentes - MA, inscrito no CMTM-MF:

01.577.844/000 L62, neste ato rcprchcnlado p 'lo Prefeito Municipal, S

Rodrigues do Boníim, brasileiro. tMsado, agrnte poliiico, portador do CPf
875.581.493-04. doravante denominada CON1‘dATANTH., e a empresa !, DE S,

CARDOSO FAPEL.ARIA - ME, sediada na Raa Alfredo de Assis, n” 48, í oniro em

Riaehãü/MA, inscrita no CNP.1/MÍ sob o

presemado pelo Sr. Isaac de Sousa 0:ardoso. portador da Carteira de idenndade
72Í233.56J-34, doravante designada

= i36/202i.

l.ahcsio
n

08.612.410/0001-03. neste alo
it're

1142113997 SE.ÍÜSP./MA e CPÍ irt

CONTRATADA, tendo em vista o tjuc consta nr Processo administrativo n

Pregão n"' 010/2021, eni observ^^ância tV disposiçí>es da Lei n" 8.666, de 21 dc pmho de
õdiao de0.520, de 17 de julliu 2002 ̂ na Lei 8.078, de 1990 -

Defesa do Consumidor, resolvem ce nbrar
decorrência do Recisão contratual 049/ 021, med ante as cláusulas e condiço' - a seguir

1993. da Lei iV

presente Termo de Coiniaío em0

enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJE fO

l.i.O objeto do presente Termo d'. Contratei é o Fottiecinientos  de perimrícos e

.suprimentos dc informática atender :i.s Secreta ias Municipais do Muiiícípm de São
Pedro dos Crentes MA. confm.ne plani ha cm anexo de cspcciinações c

quantitativos ofertados pela empres; LEIAN^-. DE ANDRADE SANTOn SILVA
FJRELI - ME, cm dccorrcncia da rct isào do cn itiuto 049/2021.

ado noi.2. A Planilha em anexo ao Conirau vincula-s' ao Edital do Pregão, idenin:.

preâmbulo e à propo.sta vencedora. mrependenU suente de transcrição.

1 .3. A descrição e quantidades do obj /to deste i ontrato constam na planilha u
ao instrumento contratual.

rn anexo

2. CLÁUSUI.A SEGUNDA-VIGÊNCIA

2.1. O prazo dc vigência deste 1 ■ rmo dc ( .)nü'alo 6 aquele fixado no ^ ermo dc
19/04/. 021 e encerramento em 3 12/2021,Referencia, com início na data oc

prorrogável na fonna do art. 57. i/1 da Lei r. ' 8.666, de 1993.

í)l/05

V



0-

má^ ESTADO DO MARANHÃO
HU* PREFEfTURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

^  ÈÊomtwm Mf

SAO PEDHOj>~
●as cMfJWTfs

'A. C^P; 65E '8-000Av. Canaã, n* 102, C«n&t), SSoP^StidosOenie;

3. CLÁUSIÍLA TERCEIRA - PREÇO

3.1, O vaíor do presente Termo de Contrato t de R$ 105.027,00 (cento e cinco mil
e vinte e sete reais).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorreniCvS da execução contratual, inclus ve tributos e/ou impostos, encargos
sociais, trabalhistas, previdenciáríos, flsca s e comerciais incidentes, taxa de
administração, frete, seguro e ouLn s necessái los ao cumprimento integral do objeto
da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contrauçao estão programadas em dotação
orçamentária própria, prevista no orçamento do Município, para o cxcicícin de
201 \, na classificação abaixo:

03 - SECRETARIA MUNlClPAi DE ADMINISTRAÇÃO
04.122.0052.2006 - Manutenção do Dqjartamento de Material
4.4.90.52.00 -Equipamenios e Material Permanente

08- MANUTENÇÃO E DESENA OLVIMENTO DO ENSINO
12.361.0403.1020 - Implantação e vianutenção de Laboratório de
Informática
4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente

09 - FUNDO MUNICIP AL DE S VÚDE
10.122.1004.2-040 - Manutenção ia Secretaria Municipal de Saúde
4,4.90.52.00 —Equipameiuos e Mat''rial Permanente

10 - SECRETARIA MLNlCIPAi DE ASSISTÊNCIA SOCTAI.
08.122.1002.2-048 - Manutenção ^ la Secretaria Municipal dcAssistcncia
Social
4.4.90.52.00 - Equipamentos e Mat rial Permanente

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento e dentais cond ções a ele referentes encontram-se no
Teimo de Referência.

6, CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE

6.1. As regras acerca do reajuste dn valor contratual são as estabelecidas !u> fcimo
de Referência, anexo a este Contraio.
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7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARAN'1 IA DE EXECUÇÁO

7.1. Não haverá exigência de gaianiia de exei uçâo para a presente contrate

8. CLÁUSÜI.A OITAVA -ENTRKC; V K RECEBIMENTO DO OBJETO

8.1. As condições de entrega e n cebiment > do objeto são aquelas previstas no

Tenno de Referência, anexo ao Edital.

ao.

9. CLAÚSUI.A NONA - FISCALÍ/AÇÂO

9.1. A fivscalizaçâo da execução co objeto será efetuada por

Comissão/Representante designado pela CONTRATANTE, na forma csiahdccída

no Termo de Referência, anexo do i.idiial.

10. CLÁUSULA DÉCIMA » OBRIGAÇÕES OA CONTRATANTE E  D A
CONTRATADA

10.1. As obrigações da CONTRATANTE c da CONTRATADA são aquelas

previstas no Termo de Referência, anexo do l'dital.

U. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

1 i. l. As sanções referentes à execução do cí ntrato são aquelas previstas no Tenno

de Referência, anexo do Edital.

12. CIÁÜSULA DÉCIMA SEGUNDA - RES< ISÃO

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido;

I2.I.1. por ato unikteral e escrito da Administração, nas situações previstas nos

incisos 1 a XH c XVII do art. 78 da Lei n” 8 666, de 1993» e com as coii.scqucncias

prejuízo da aplicação da.s sançõesindicadas no art. 80 da mesma sen

previstas no Termo de Referência, anexo ac Edital;

12.1.2. amigavelmente, nos tennos do art. 79, inciso lí, da Lei 8.666, de 199.3,

12.2. Os casos dc rescisão contratual serão fcrmalraente motivados, asscguiando-sc

à CONTRATADA o direito à previa c ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os dirc tos da CONTRATANTE cm caso dc

rescisão administrativa prevista no ait. 77 da Lei n" 8.666, de 1993.

12.4. O tenno de rescisão será precedido -.ie Relatório indicativo dos seguintes

aspectos, conforme o caso:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já c umpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos jã efetuad<i^s e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multüvS.
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13. CLÁUSULA DÉCÍMA TERCEIRA-VEL AÇÕES

13.1. É vedado à CONTRATADA inierromper a execução dos ser\'ivi,)S sob

alegação de inadíraplemento por parte da ( ONTRATANTE» salvo nur. casos

previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUAR I A - ALTERAÇÕES

14.l. Eventuais alterações contratuais reger se-ão pela disciplina do art 65 da

Lein^ 8.666, de 1993.

14.2. A CONTRATADA c obrigaria a aceita . nas mesmas condições contratuais,

os acréscimos ou supressões que sc fizerem necessários, até o limite dc 25%

(vintee cinco por cento) do valor inicial atuai zado do contrato.

14,3. As supressões resultantes de acordo c.lebrado entre as partes conlralanies

poderão exceder o limils de 25% (vinte e cinco por cento) do valoi inicial

atualizado do contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS C VSOS OMISSOS.

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as

disposições contidas na Lei 8.666. de 199,. na Lei n” 10.520, de 2002 c demais

normas federais de licitações e confcmtos administrativos e, subsidianainente,

segundo as disposições contidas na Lei 8 078, de 1990 - Código dc Ddesa do

Consumidor - e normas e princípios gerais des contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBUC aÇÀO

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providendar a publicação deste instrumento,

por extrato, no Diário Oficial do Estado e do Município, no prazo previsto na Lei

n"8.666, de 1993.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO

17.1. É deito o Foro th Comarca dc Balsas - MA para dirimir os litígios que

decorrerem da í^ecução deste Tenno de Contrato que não possam ser compostos

pela conciliação, conforme art, 55. ̂ 2" da Lc rf 8.666/93.

Píira firmeza c validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado cm

duas (duas) vias de igual teor, que. depois de li-lo e achado em ordem, vai assinado

pelos conn-aentes.

Sã-,> Pedro des Crentes - MA, 19 de abril de 2021.
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LAHESIO

RODRIGUES DO
Assiriudo de forma
digitai por LAHESIO

BONFIM:87558149 RODRIGUES DO
BONF'M:87558149304304

LAHESIO RODRIGUES DO BONFIM
CONTRATANTE

PREFEITO MUN tCIPAL

. DE s: CARDOSO PAPELARIA - ME
CNPJ/MF sob 0 n" 08.61 T410/0001-03
Sr. ISAAC DH SOUSA ( ARDOSO

COSTRATAIA

Cc5^)rLãl \0'P
BEDH NERES Dl CARVALHO ALVES

CPF; 607.104 503-70
FISCAL DE CO NITRATOS
PORTARIA N^’050/2021

JO

TESTEMUNHAS:

CPF: QhlddmJil3 -30

CPF:
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ESI ADO 1)0 MARAMIAO

i>ri:feitura municiem, dh sâo pi-dro dos cri-;nti;s
CMM n" 01.577.844/0001-62

ITENS OFERTADOS PELA EMPRESA: LEIANE DE ANDRADE SANTOS EIRELI - ME
Á EMPRESA: I. DE S. CARDOSO PAPELARIA - ME

roíALKMPRESA VALOR FINALDESCRIÇÃOOTI)11

LEIANi; DE ANDRADE SAN l OS SILVA EIRELI R$ 13().()() R$ 3.0ÜÜ.0ÜCamicho (Ic tinta 60 Prelo4 30

I.EIANE DE ANDRADE SANTOS SII.N A EIRELI RSRS 60.00 600.00Tinta cpson 1.355 prcia5 10

LEIANE DE ANDRADE SANTOS SILVA EIRELI RSRS 60,00 600.00Tinta epson L355 \crnielha6 10

LEIANE DE ANDRADE SANTOS SILVA EIRELI RSR$ 60.00 600.00Tinta epson 1.355 amarela7 10

LEI ANE DE ANDRADE SANTOS SILVA EIRELI R$ 60.00 R$ 600.00Tinta epson 1.355 a/iil8 10

LEIANE DE ANDRADE SANTOS SILVA EIRELI RS 75.00 RS 17.700,00Cartuclio de toner para impre.ssora IIP 85 A2369

LEIANE DE ANDRADE SANTOS SILVA EIRELI RS 95.00 RS 2.850.00Cartucho de toner para impressora Samsung I04S30

LEIANE DE ANDRADE S.VNTOS Sll.\ A EIRELI RS 95,00 RS 5,700.00Cartucho de toner para impressora lOlS12 60

lU RS 090.0(1LEI \M DE \M)R\Di: S\\ !()S SII \ \ EIRELI M 00
( 'artudio de toner para impre'^‘^ora hvolliei TN 106010

I.EIANE DE ANDRADE SAN l OS SII.N A EIRELI RS RS125.00 1.250.00Cartucho de toner para impressora DC P8Ü8Ü DN16 10

LEIANE DE ANDRADE SANTOS SILVA EIRELI RS 94.00 RS 1.128.00Cartucho de toner para impressora sansiing 28851218

LEI.VNL DE .\N1)R.U>E .S.VN 1 OS Sll.N EIREI.I RS 260.00 RS 7.800.00Cartucho de toner para impressora sansung 40703019

LEIANE DE ANDRADE SANTOS SILVA EIRELI RS 60.00 RS 300.00Tinta para impressora epson amarela22 5

I.EIANE DE ANDRADE SANTOS SILVA EIRELI RS RS60.00 300.00Tinta para impressora epson azul23 5

LEIANE DE ANDRADE SANTOS SILVA EIRELI RS RS60.00 300.00Tinta para impressora epson prelo24 5

LEIANE DE ANDRADE SANTOS SILVA EIRELI RS 60.00 RS 300.00Tinta para impressora epson vermelha25 5

LEIANE DE ANDRADE SANTOS SILVA EIRELI RS 440.00 RS 4.840.00HD externo portátil 1TB28 I I

LEIANE DE ANDRADE SANTOS SILVA EIRELI RS RS32.00 224.00Mouse sem Ho32 7

LEI ANE DE ANDRADE SANTOS SILVA EIRELI RS 40.00 RS 2,000.00Pen drive 16GB33 50

LEIANE DE ANDRADE SANTOS SII.N A EIRELI RS 28.00 RS 2.100.00Pen drive SOB35 75

leiam; de .nndrade san tos su.n a eireei RS 30.(10 RS l.35l).ÜOleelado l'SB36 45

RS RSEEIANE DE ANDRADE .SAN TOS SII.N A EIRELI 100.00 1.000.00Roteadnr wirelcss 4 portas 300MBPS38 10

Roteador wireless 4 Portas LANlO/lOOMbps. 1 Porta

WAN lO/lOOMbps. i 1’orta USB 2.0
RS 250.00 RS 2.500,00I.EIANE DE ANDRADE SANTOS SILVA EIRELI39 10

RS 80.00 RS 640.00LEIANE DE ANDRADE SANTOS SILVA EIRELISwitch c/ 8 Portas40

LEIANE DE ANDRADE SANTOS SILVA EIRELI R$ 285.00 RS 7,125.00Disco rigido WD 500GB2542

Av. Canaã N? 102 - Centro ● Cep: 65.978-00 Tei: (99) 3604-1016 / 1094



U.1AM-: I)i: ANDRADi: SAM os S!L\ A KIRKLI R$ RS! 15.00 5.060.0044 44 l-onte 450W

leiam: de ANDRADE SANTOS SIIA A EIRELI R$ RS140.00 4.060.00Memória p/ computador d<lr2 2 GB48 29

RSLEIANE DE ANDRADE SAN l OS SIL\ A EIRELI RS185.00 4.070.00Memória p/computador ddr.^ 4 GB49 22

Placa MüeGA-l 16 IM-D.S2I1 l.GA ! 155 Todo o projeto

novo de ultra durable 4 clássico suportes para Intel

l.GA 1 155 Geração 2 Intel «■ Core ™ Suporta terceira -
Core i3. i5. i7

RSLEIANE DE ANDRADE SAN I OS Sll.\ A EIRELI 5.30.00 RS .15..370.0050 29

LEIANE DE ANDRADE SAN I OS SILN A EIRELI RS RS530.00 10.070.00Processador inlel Celeron51 19

TOTAL GERAL RS 105.(127.00

Av. Canaã N2 102 - Centro - Cep: 65.978-00 Tel: (99) 3604-1016 / 1094


